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Memorando-Circu lar  n.º 002/PROAD/UFG  Goiânia , 12 de fevere iro  de 2015 .  

 

Aos  Diretores  das  Unidades  Acadêmicas  –  Regional Goiânia/UFG  

 

Assunto:  1ª Dis tr ibuição Orçamentár ia  2015  

 

Senhor(a) Dir igente:  

 

 O orçamento da União para o exerc íc io de 2015 a inda não foi  aprovado pelo  

Congresso Nacional .  Pe lo Projeto de Lei  Orçamentár ia (PLOA) de 2015 es tão prev is tos  para à  

UFG recur sos  do Tesouro no montante de R$938.383. 108 ,44 (novecentos  e tr inta e oi to milhões ,  

trezentos  e o i tenta e trê s  mi l ,  cento e o i to rea is  e quarenta e quatro centavos)  dos  quais  

R$74 1 .724.924 ,00 (setecentos  e quarenta e um mi lhões ,  setecentos  e v inte e quatro mil  e  

novecentos  e v inte e quatro rea is )  es tão compromet idos  com o pagamento de p essoa l ,  encargos  

soc ia is  e  benefíc ios  aos  serv idores  docentes  e técnico -admini s trat ivos  da UFG, o que corresponde 

aprox imadamente a 79% do total  dos  recur sos .  

 

Os  recursos  des t inados  à manutenção e func ionamento da inst i tu ição -  outros  

Custeios  e Capita l  (OCC) -  são aqueles  provenientes  da Matr iz  ANDIFES ,  PNAES, REUNI e do 

Programa de Conso l idação das IFES ,  sendo que os  demais  cons tantes  do PLOA possuem 

dest inação espec í f ica.  O recurso da Matr iz  ANDIFES superou em aprox imadamente 12 ,64% o 

valor  alocado em 2014 ,  o  PNAES 68 ,90%, o  REUNI não há acrésc imos ,  pois  trata -se do valor  

acordado no plano de metas .  Portanto , de todo o recur so a locado para a UFG, apenas  os  

des tacados acima são para implantação das ações  da adminis tração centra l ,  consequentemente  

são es te s  os  recursos  que são di str ibu ídos  entre as  reg ionais .  A tabe la I  a seguir  aponta es tes  

valores .  

TABELA I  –  PLOA 2015 UFG 

Recursos  do Tesouro Nacional –  (R$ 1 ,00)  

  CUSTEIO CAPITAL TOTAL 

Pessoal, Benefícios e Encargos  741.724.924,00  - 741.724.924,00 

Matriz ANDIFES    66.203.763,00  
   

10.000.000,00     76.203.763,00  

Matriz PNAES 20.452.786,00  
     

7.900.000,00     28.352.786,00  

REUNI    13.600.297,00  -    13.600.297,00  

CONSOLIDAÇÃO DAS IFES - 
   

21.417.004,00     21.417.004,00 

OUTROS 42.550.691,03  
   

14.532.643,41   57.084.334,44 

TOTAL  884.533.461,03   53.849.647,41   938.383.108,44  
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 Apresentamos neste memorando um resumo dos  va lores  orçamentár ios  f ina is  para as  

Regionais  da UFG (Goiânia , Jata í ,  Cata lão e Goiás )  e para cada unidade acadêmica da Regional  

Goiânia.  Res sa l te -se que , como es tabelec ido na Resolução 02/201 1 ,  a d is tr ibu ição de  recur sos  

entre as  Regionais  é fe i to com base no número de a lunos  equivalentes  de cada Regional .   

 

Na Tabela I I  apresentamos o resumo dos  recursos  prev is tos  para cada unidade 

acadêmica em 2015 .  

 

Tabela I I  -  Dis tr ibu ição  dos  Recursos  de  Custe io e Capita l  (Em R$  1 ,00)  

Unidade Acadêmica CUSTEIO  CAPITAL  
TOTAL DA 
UNIDADE 

Esco la  de Agronomia  
          196.837,33  

          
163.662,59            360.499,92  

Esco la  de Engenhar ia C iv i l  
          105.528,13  

            
66.631,09            172.159,22  

Esco la  de Mús ica e  Artes  Cênicas  
          128.281,57  

            
79.017,87            207.299,44  

Esco la  de Eng.  E létr i ca ,  Mecânica e de Computação  
          126.305,81            102.811,40            229.117,21  

Esco la  de Veter inár ia e Zootecnia  
          174.819,69  

          
126.438,55            301.258,23  

Facu ldade de Adminis tração, C iênc ias  Contábei s  e 

Ciências  Econômicas  
          

104.390,57  
            

59.432,62            163.823,19  

Facu ldade de Comunicação e B ibl ioteconomia  
          140.176,41  

            
90.953,82            231.130,23  

Facu ldade de Fi losof ia               
68.972,74  

            
20.718,30             89.691,03  

Facu ldade de Nutr ição               
86.172,88  

            
32.482,49            118.655,37  

Facu ldade de Artes  V isua is  
          103.118,59  

            
71.205,89            174.324,48  

Facu ldade de Ciências  Socia is  
          116.604,79  

            
49.100,72            165.705,51  

Facu ldade de Dire i to               
86.189,44  

            
50.916,79            137.106,22  

Facu ldade de Educação            
140.464,94  

            
92.862,24            233.327,18  

Facu ldade de Educação F ís ica  
          101.311,68              72.174,18            173.485,86  

Facu ldade de Enfermagem  
             93.811,88  

            
38.466,37            132.278,25  

Facu ldade de Farmácia            
122.603,97  

            
89.896,77            212.500,74  

Facu ldade de His tór ia               
81.764,28  

            
35.682,93            117.447,21  

Facu ldade de Letras  
          125.269,17  

            
86.726,25            211.995,42  

Facu ldade de Medic ina  
          198.334,45            116.623,19            314.957,65  

Facu ldade de Odontologia  
             99.711,14  

            
60.339,85            160.050,99  

Ins t i tuto de C iências  Bio lóg icas            
246.009,49  

          
218.699,07            464.708,56  

Ins t i tuto de Estudos Sóc io-Ambientai s            
100.558,36  

            
60.571,58            161.129,94  

Ins t i tuto de F ís ica               
90.984,27  

            
62.144,30            153.128,57  

Ins t i tuto de Matemática e Es tat í s t i ca  
          116.719,40              81.318,70            198.038,10  
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Ins t i tuto de Informática  
          111.416,74  

            
87.456,22            198.872,97  

Ins t i tuto de Patolog ia Trop ica l  e Saúde Públ ica  
          181.443,78  

          
152.022,62            333.466,40  

Ins t i tuto de Química  
          118.454,82  

            
89.336,03            207.790,85  

TOTAL   3.366.256,32   2.257.692,43       5.623.948,75  

 

Os  gastos  rea l izados  até a  presente data ,  em custe io e capital ,  apresentados  no 

S IGFOR serão debitados  dos  va lores  disponib i l izados  para cada unidade acadêmica.   

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Sol ic i tamos a  e laboração,  o mais  rapidamente poss íve l ,  dos  pedidos  de aquis i ção 

de mater ia l  Permanente e de Custe io  com os  recursos  f inance iros  a locados para as  Unidades  

Acadêmicas .  Estes  pedidos  deverão ser  encaminhados ,  pe lo s i s tema “SOLICITE” ,  até o dia  

30/04/2015 , para Capital  e 10/06/2015 , para Custe io  com o ob jet ivo de v iabi l izar  a  aquis i ção dos  

memos durante o exerc íc io  de 2015  pe lo Departamento do Mater ia l  e Patr imônio (DMP) da UFG.  

Recomendamos  os  segu intes  procedimentos  no encaminhamento dos  pedidos  para a  

aquis i ção de mater ial  permanente por  meio do s i s tema Sol i c ite :  

1  -  quando o item so l i c itado não constar  dos  Pregões  d isponíve is  na página da 

PROAD, deve ser  anexado ao pedido e letrônico (pe lo s i s tema “SOLICITE”) t rês  propostas  de  

orçamentos .  No caso de se usar  as  re ferências  de preço dos  Pregões  já rea l izados pela UFG, basta  

espec i f icar  o bem e indicar  o número do pregão e do i tem correspondente;  

2 -  re lac ionar em uma mesma sol i c itação de mater ia l  apenas os  i tens  cons tantes  de  

um mesmo pregão (assemelhados) ;  

3  -  no caso dos  i tens  so l i c i tados  não constarem dos  pregões  já rea l izados ,  os  

pedidos  devem ser  separados  de acordo com a natureza dos  i tens  (assemelhados) ;  

4  -  ao encaminhar o  pedido de mater ial  permanente  so l i c i tamos e specia l  atenção 

para o correto preench imento de todas as  informações  demandadas nas  colunas do formulár io  

e letrônico ( jus t i f i cat ivas ,  especi f i cação, unidade de medida, quant idade e preço) .  

 

Encontra-se  di sponíve l  na página do DMP uma extensa l i s tagem dos mater ia is  mais  

comumente so l i c i tados  no í cone “Li s ta de Pregões  real izados em 2014 e 2015”.  Em caso de 

dúvidas ,  e  v isando a otimização do processo  de compras ,  os  d iretores  de unidades  poderão 

recor rer  à or ientação da d ireção do DMP.  

 

Atenc iosamente ,  

 

 

Prof .  Car l i to Lar iucc i  
Pró-Reitor  de Adminis tração e  F inanças  

 


